
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
A SENHORA ANA MARA KAMPHORST. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana a SENHORA ANA MARA KAMPHORST, pelos relevantes
serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Ana Mara Kamphorst, nascida em 25 de novembro de 1963, em Curitiba-PR, filha de Benedito O Villas Boas e
América Villas Boas, é uma empresária e produtora artística que se destacou por sua contribuição ao cenário cultural
de Cuiabá e Mato Grosso. Filha de uma tradicional família paranaense, mudou-se para Cuiabá em 1979, onde iniciou
uma trajetória marcada por dedicação e excelência profissional.
 
Ao chegar  em Cuiabá,  iniciou sua  trajetória  profissional  em nossa  capital  como Secretária  Executiva  do Dr.
Guilherme de Figueiredo Barros, Ex- Conselheiro do Estado de Mato Grosso. Este primeiro passo foi fundamental
para a construção de sua rede de contatos e para o desenvolvimento de suas habilidades administrativas.
 
Em 1984, ingressou na instituição financeira Banco Bamerindus do Brasil, onde atuou até o ano de 1987. Nesse
mesmo ano,  assumiu  o  cargo  de  administradora  da  empresa  Kepler  Weber  Industrial  S/A,  consolidando sua
experiência no setor empresarial.
 
O ano de 1987 foi marcado pelo seu casamento com o senhor Rogério Kamphorst, dessa união nasceram duas filhas:
Mery Cristina Kamphorst e Bruna Kamphorst. Merry Cristina seguiu Carreira acadêmica, graduando-se em Turismo
pelo Centro Universitário Cândido Rondon - UNIRONDON, já Bruna Kamphorst, desde cedo, demonstrou talento
artístico,  destacando-se  como  violeira  e,  mais  tarde,  tornando-se  uma  artista  reconhecida  nacional  e
internacionalmente sob o nome artístico de Bruna Viola.
 
A homenageada em 2012, tornou-se empresária da BV Produções Artísticas que é responsável pela gestão da carreira
de Bruna Viola, consolidando seu sucesso no cenário da música sertaneja, sob sua liderança. Empresa esta que
organizou diversos eventos artísticos de grande relevância, contribuindo significativamente para a cultura local e
nacional. Sua trajetória pessoal e profissional é marcada pela dedicação á família, ao trabalho a à promoção cultural,
deixando um legado de excelência e inspiração para as futuras gerações.
 
Em face a esse histórico marcado por relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá, conclamamos ao nobres
Pares pela aprovação do titulo de cidadã Cuiabana a essa ilustre pessoa.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de julho de 2024
 

 
 

Renivaldo Nascimento (Câmara Digital) - PSDB
 

Vereador(a)
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